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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 208 – Terça - Feira, 14 de Novembro de 2023 

PORTARIA Nº 591/2023 
 

O Vice-Prefeito, José Pedro Vitoreti, no 
Exercício do cargo de Prefeito Municipal 
de Carandaí, no uso das faculdades que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o requerimento do Sr. 
Prefeito Municipal, Washington Luis 
Gravina Teixeira, protocolado sob o nº 
5204; 

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde ao Sr. Prefeito Municipal, 
Washington Luis Gravina Teixeira, no 
período de 13.11.2023 a 26.11.2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13.11.2023. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 14 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

José Pedro Vitoreti 
Vice-Prefeito, no Exercício do cargo de 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 592/2023 

 
CONCEDE FÉRIAS 

 
 
O Vice-Prefeito, José Pedro Vitoreti, no 
Exercício do cargo de Prefeito Municipal 
de Carandaí, no uso das faculdades que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Patrícia Aparecida de Sousa 
Silva, onde solicita o gozo de suas férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 
4830, em 17.10.2023; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder férias à servidora Patrícia 
Aparecida de Sousa Silva, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, no 
período de 23.11.2023 a 22.12.2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 14 de novembro de 2023. 

 
 

José Pedro Vitoreti 
Vice-Prefeito, no Exercício do cargo de 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 593/2023 

 
CONCEDE FÉRIAS 

 
O Vice-Prefeito, José Pedro Vitoreti, no 
Exercício do cargo de Prefeito Municipal 
de Carandaí, no uso das faculdades que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO requerimento do 
servidor José Roberto Rodrigues, onde 
solicita o gozo de suas férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 
5182, em 13.11.2023; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder férias ao servidor José 
Roberto Rodrigues, ocupante do cargo de 
Porteiro, no período de 13.11.2023 a 
12.12.2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13.11.2023. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 14 de novembro de 2023. 

 
 
 

José Pedro Vitoreti 
Vice-Prefeito, no Exercício do cargo de 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 594/2023 

 
CONCEDE FÉRIAS 

 

O Vice-Prefeito, José Pedro Vitoreti, no 
Exercício do cargo de Prefeito Municipal 
de Carandaí, no uso das faculdades que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento do 
servidor Ari José Pamplona, onde solicita 
o gozo de suas férias regulamentares, 
protocolado sob o nº 5189, em 13.11.2023; 

RESOLVE 
 

Art. 1º Conceder férias ao servidor Ari 
José Pamplona, ocupante do cargo de 
Supervisor de Serviços, no período de 
16.11.2023 a 15.12.2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 14 de novembro de 2023. 

 
 
 

José Pedro Vitoreti 
Vice-Prefeito, no Exercício do cargo de 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0169/2022 
Aditivo: 04 Credor: VENTURA 
CONSTRUCOES E REFORMAS EIRELI 
CNPJ: 33.214.789/0001-32 Assinatura: 
27/10/2023 Vigência: 31/12/2023 Termo: 
ACRÉSCIMO DE ITEM(NS) Processo: 
000015022 Modalidade: Adesão de Ata nº 
Total: R$ 144.290,41 (cento e quarenta e 
quatro mil, duzentos e noventa reais e 
quarenta e um centavos) Objeto: Constitui 
objeto do presente instrumento a 
adequação da planilha inicial, para 
construção de ponte no Bairro Crespo, em 
atendimento a Secretaria Municipal de 
Obras. 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0174/2022 
Aditivo: 03 Credor: WANDER LUCIO DE 
OLIVEIRA CANTAO CNPJ: 
29.241.521/0001-12 Assinatura: 
14/11/2023 Vigência: 31/12/2023 Termo: 
ACRÉSCIMO DE ITEM(NS) Processo: 
B00007622 Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS Total: R$ 16.518,05 (dezesseis 
mil, quinhentos e dezoito reais e cinco 
centavos) Objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento a alteração 
qualitativa do Contrato Administrativo nº 
174/2022, mediante a adequação da 
planilha, para restauração da Igreja Nossa 
Senhora Mãe dos Homens, situada na 
comunidade do Bom Jardim no município 
de Carandaí. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 208 – Terça - Feira, 14 de Novembro de 2023 

TERMO DE DEFERIMENTO DE 

CREDENCIAMENTO 

 
 
PROCESSO Nº 128/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 011/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 008/2023 
OBJETO: Contratação de prestação de 
serviços de castração cirúrgica com 
identificação em cães e gatos (machos e 
fêmeas), bem como a realização outros 
procedimentos cirúrgicos, contemplando o 
fornecimento de todos os insumos 
realizados e a medicação pós-operatória. 
 

Nesta data recebemos a 
solicitação de credenciamento da empresa 
UNIÃO VETERINÁRIA LTDA, para 
prestação de serviços de castração 
cirúrgica com identificação em cães e 
gatos (machos e fêmeas), bem como a 
realização outros procedimentos 
cirúrgicos, contemplando o 
fornecimento de todos os insumos 
realizados e a medicação pós-
operatória. 

Na oportunidade, a 
Comissão Permanente de Licitação 
analisou a documentação da profissional, 
e constatou que ela apresentou todos os 
documentos arrolados no Subitem 5.7.2 
Edital referente à Inexigibilidade nº 
011/2023. 

Dessa forma, a Comissão 
Permanente de Licitação julga DEFERIDO 
o credenciamento da empresa UNIÃO 
VETERINÁRIA LTDA, para prestar 
prestação de serviços de castração 
cirúrgica em cães e gatos, bem como a 
realização outros procedimentos 
cirúrgicos. 

Que seja confeccionado o 
respectivo contrato administrativo e seu 
extrato publicado no Diário Oficial do 
Município  

 

Carandaí, 14 de novembro de 2023. 

 

Magnus Felipe Coelho Melo 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação  
 
 
 
 

Matheus Henrique Rodrigues de Melo 
Membro da Comissão Permanente de 

Licitação 
 
 
 
 
 

Thais Eugênia Celso da Silva Hermont 
Nascimento 

Membro da Comissão Permanente de 
Licitação 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e suas alterações, 
torna público a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 080/2023, Processo de 
contratação n° 131/2023, edital n° 
103/2023, cujo objeto é o Registro de 
preços para a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 
Equipamentos de Proteção Individual, 
conforme especificação contida no Anexo 
I deste Edital. O mesmo ocorrerá no site 
http://carandai.licitapp.com.br// com início 
do recebimento das propostas: às 08h 
00mim do dia 16/11/2023. Término do 
recebimento das propostas: às 08h 45mim 
do dia 28/11/2023. Início da sessão de 
disputa de preços: às 09h 00mim do dia 
28/11/2023, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos – Pregoeiro 
Oficial – Portaria 486/2023. 
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